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Câmara Municipal de Monteiro Lobato
Estado de São Paulo

ATA DA nuolÊucu pnRq uscussÃo Do pRoJETo DE LEI Do EXECUTIVo

Proieto de Lei do Executivo Na 64 /2O23, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar e dá outras providências

REATIZADA A PARTIR DAS 18H3OMIN DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE2023,
Nes orprrunÊncms oa cÂuARÂ MUNIctpAL DE MoNTEIRo LoBATo - sp.

Aos vinte dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, às dezoito horas e trinta
minutos, no recinto da Câmara Municipal de Monteiro Lobato, com a presença do Presidente
da Câmara Vereador Edielson Aparecido de Souza e os Vereadores foão Francisco da Silva,

Kurt Eugênio Greiner e Nedivan Rodolfo Guimarães, o Secretário de Obras Senhor Luiz
Rodolfo Guimarães e demais pessoas interessadas. O Presidente da Cârnara Municipal,
Senhor Edielson Aparecido de Souza, deu inícios aos trabalhos, e declarou aberta a Audiência
Pública, a fim de proporcionar a transparência necessária na discussão do Projeto de Lei do
Executivo ne 6412O23, que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional
suplementar e dá outras proüdências", e as anotâções necessárias nas leis orçamentiírias,
especificamente no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentiíria
Anual do Município de Monteiro Lobato,0 Secretário de Obras, Senhor Luiz Rodolfo deu
início fazendo a leitura do Proieto de Lei do Executivo ne 64/2023, especificando que o do
crédito será aberto na Secretaria Municipal de Obras e Serviços, no Setor de Serviços
Urbanos, Programa: lnvestimentos de Infraestrutura, no valor total de R$ 731,424,67
(setecentosetrintaeummi!equatrocentosevinteequatroreaisesessenEesetecentavosJ,
elemento: obras e instalações, com recurso do Tesouro (FR/CA 01.110). O Secretário
esclareceu que o presente crédito será utilizado para o recapeamento asfálüco das seguintes
ruas: Rua Conselheiro Antônio Manzi, Rua Alberto Chacur, Av. Ademar de Barros, Rua Abilio
Pereira Dias, Rua Humberto Cappeli, Rua Benedita dos Santos, Rua Cristiane da Silva Tomaz,
Rua Terezinha Nunes Marques, Rua Valter Gonçah,es de Oliveira, Rua Jorge da Silva, Rua Luiz
Paulo Laray e Estrada Benedito Monteiro do Prado. E ainda, referente ao aditivo contratual
que estiá sendo elaborado para o recapeamento das ruas lrineu de Oliveira Lima e Ana
Herondina Soares Schychof. O Presidente da Câmara, Ver. Edielson agradeceu o aditivo que
estão fazendo, atendo ao seu pedido, para recapear as ruas do Bairro do Souzas. Não havendo
mais nada a tratar, agradeceu a presença de todos e deu-se por encerrada a presente
Audiência, e para constar foi lawada a presente Ata que vai assinada em lista própria de

presenç4.

Edital publicado:
o no iornal "A Gazeta dos Municípios", página 02, de 16 de dezembro de 2023;
o no Diário Oficial do Município de Monteiro Lobato, Edição ne 574;
o no siüe oficial da Câmara Municipal de Monteiro Lobato,
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oPROfETO DE tEI DO EXECUTM Ne 64/2023,
"Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar e dá outras providências"

REALIZADAA PARTIR DAS 18H3OMIN DO DIA 20 DE DEZEMBRO DE2023,
xes onpetnÊtcns on cÂrueRA MUNICIpAL DE MoNTEIRo LoBATo - sp.
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